
PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e OesenvoNimento 

01 - OBJETO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 Contratação de empresa para aquisição de carteiras e conjuntos escolares de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação. 

02 - JUSTIFICATIVA: 

Os itens serão utilizados para atender às necessidades das Unidades de Ensino da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED; Informamos que se faz necessária a aquisição de Mobiliário e Carteiras Escolares para 
composição de salas de aula, no intuito de suprir a crescente demanda nas Unidades da Rede Municipal, para o bom 
andamento e funcionamento das Unidades de Ensino, proporcionando conforto aos alunos e professores, melhor 
eficiência no ensino-aprendizagem dos alunos e qualidade de trabalho para os profissionais da Educação. Diante do 
exposto, a importância e necessidade desta secretaria em contratar os itens nos quantitativos solicitados, atendendo 
este ano de 2021. 

À Adesão à Ata de Registro de Preço do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 003/2021- da Secretaria Municipal 
de Igarapé do Meio/MA, justifica-se pela vantajosidade (comprovada com propostas anexas) e agilidade da aquisição, 
uma vez que a adesão à ata é um processo menos moroso do que um processo licitatório comum, como um Pregão 
Eletrônico, observando que a Administração Municipal tem urgência na contratação de uma empresa para tal fim. 

03 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
ITEM 

/ 

! 

DESCRIÇÃO 
CARTEIRA UNIVERSITARIA, COMPOSTA POR ESTRUTURA DA 
CADEIRA EM TUBO 7/8, E ESTRUTURA DA PRANCHETA EM TUBO 
3/4, TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER UNIDAS POR 
SOLDA MIG, A ESTRUTURA DA PRANCHETA DEVERÁ SER UNIDA A 
ESTRUTURA DA CADEIRA ATRAVÉS DE ENCAIXE, TODAS AS 
PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE 
BANHO QUÍMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A 
PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI 
(ESMALTADO). AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA 
LIVROS, PRANCHETAS, PORTA-OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER 
EM POLIPROPILENO. O PORTA LIVROS NA PARTE INFERlOR DO 
ASSENTO DEVERÁ SER FIXADO A ESTRUTURA DA CADEIRA POR 
NO MÍNIMO 4 GANCHOS, O ENCOSTO DEVERÁ SER ENCAIXADO 
ESTRUTURA DA CADEIRA E TRAVADO POR NO MÍNIMO 2 (DUAS) 
BUCHAS NA MESMA COR DO ENCOSTO, PRANCHETAS COM 
DIMENSÕES MÍNIMAS QUE ENCAIXA UMA FOLHA DE PAPEL NO 
FORMATO A4 TANTO NO COMPRIMENTO QUANTO NA LARGURA, A 
PRANCHETA DEVERÁ SER FIXADA A ESTRUTURA METÁLICA POR 
NO MÍNIMO 04 PARAFUSOS, PORTA OBJETOS DIVERSOS (ESTOJOS 
DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE ÁGUA ETC ... ) E UMA ÁREA PARA 
FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL, O PORTA OBJETOS DEVERÁ SER 
ACOPLADO A PRANCHETA ATRAVÉS DE ENCAIXE POR 
CANALETAS E FIXADO POR NO MÍNIMO 2 PARAFUSOS NA PARTE 
FRONTAL DA PRANCHETA, DE FORMA QUE FIQUE VISÍVEL E AO 
ALCANCE DA MÃO E DA VISÃO DO ALUNO. (APRESENTAR 
CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA). 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA 
E l (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 0.93M A 1.16M. 
AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA LIVROS, TAMPO, 
PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO 
INJETADO.TAMPO RETANGULAR COMCANTOS ARREDONDADOS, 
DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL 
TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA PARA 
POSICIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, 
MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE ÁGUA 
ETC. .. ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA 
PARTE FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA 

UND QUANT. 

UND 500 

CONJ 1000 

Av. Senador Vitorino Freire, n2 1045 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. n2 30.887.156/0001-05 



3 
I 

4 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MU Nl CIP.!.l 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ENCAIXE E FIXAÇÃO DO PORTA-OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA 
QUE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, 
FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES 
MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 MM 
(PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA 
METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA 
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
CURVADO EM FORMATO DE "C'', COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 

31 ,75 MM (1 1/4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), CADEIRA EM 
TUBO EM AÇO CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO 
QUÍMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA 
DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO). 
(APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A 
PROPOSTA . 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA 
E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 1.19M A 1.42M. 
AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA LIVROS, TAMPO, 
PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO 
INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, 
DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL 
TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA PARA 
POSICIONAMENTO DE TABLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, 
MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL GARRAFINHA DE ÁGUA 
ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA 
PARTE FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA 
ENCAIXE E FIXAÇÃO DO PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA 
QUE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, 
FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES 
MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 MM 
(PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA 
METÁLICA POR REBITES 4X16.ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA 
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
CURVADO EM FORMATO DE "C'', COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 
31,75 MM (1 1/4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 112"), CADEIRA EM 
TUBO EM AÇO CARBONO 0= 22,22 (7/8) TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO 
QUÍMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA 
DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO). 
(APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A 
PROPOSTA. 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA 
E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE 1.33M A 1.59M. 
AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA LIVROS, TAMPO, 
PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO 
INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, 
DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL 
TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA 
POSICIONAMENTO DE T ABLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, 
MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL GARRAFINHA DE ÁGUA 
ETC .. . ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA 
PARTE FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA 
ENCAIXE E FIXAÇÃO DO PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA 
QUE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, 
FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES 
MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 MM 
(PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA 
METÁLICA POR REBITES 4Xl6.ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA 
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 

31 ,75 MM (! 114") ; PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SEC ÃO CIRCULAR DE 0 = 38 MM 1 112" , E CADEIRA EM 
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TUBO EM AÇO CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO 
QUÍMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA 
DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO) 
(APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A 
PROPOSTA. 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA 
E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE l.46M A I.76M. 
AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA LIVROS, TAMPO, 
PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO 
INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, 
DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL 
TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA 
POSICIONAMENTO DE T ABLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, 
MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE ÁGUA 
ETC) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL FIXADO NA 
PARTE FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA 
ENCAIXE E FIXAÇÃO DO PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA 
QUE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, 
FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES 
MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 MM 
(PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA 
METÁLICA POR REBITES 4XI6. ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA 
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 

31 ,75 MM (l I/4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), CADEIRA EM 
TUBO EM AÇO CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO 
QUÍMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA 
DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO). 
(APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A 
PROPOSTA. 
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA 
E 1 (UMA) CADEIRA PARA ALUNO DE TAMANHO DE l.59M A l.88M. 
AS PONTEIRAS, ASSENTOS, ENCOSTOS, PORTA LIVROS, TAMPO, 
PORTA- OBJETOS E BUCHAS DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO 
INJETADO. TAMPO RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS, 
DOTADO DE UMA CANALETA RETANGULAR COM PERFIL 
TRAPEZOIDAL PARA ENCAIXE NO TAMPO DA MESA, PARA 
POSICIONAMENTO DE T ABLET E/ OU CELULAR, PORTA OBJETOS 
DIVERSOS (ESTOJOS DE MATERIAL ESCOLAR, CELULAR, 
MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL, GARRAFINHA DE ÁGUA 
ETC ... ) E UMA ÁREA PARA FRASCO DE ÁLCOOL EM GELFIXADO NA 
PARTE FRONTAL NAS BORDAS ABAULADAS COM FUROS PARA 
ENCAIXE E FIXAÇÃO DO PORTA OBJETOS DIVERSOS, DE FORMA 
QUE FIQUE VISÍVEL E AO ALCANCE DAS MÃOS DO ALUNO, 
FIXAÇÃO DO TAMPO POR NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES 
MÍNIMAS ACABADAS 600 MM (LARGURA) X 450 MM 
(PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO FIXADOS NA ESTRUTURA 
METÁLICA POR REBITES 4XI6. ESTRUTURA COMPOSTA DE 
MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO; TRAVESSA 
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 

31,75 MM (! 1/4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), E CADEIRA EM 
TUBO EM AÇO CARBONO 0= 22,22 (7/8). TODAS AS PEÇAS 
METÁLICAS DEVERÃO SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO 
QUÍMICOS, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA 
DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO) 
(APRESENTAR CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A 
PROPOSTA. 

CONJ 

CONJ 

1000 

1000 
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CONJUNTO DO PROFESSOR, COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 
(UMA) CADEIRA. AS PONTEIRAS, ASSENTO, ENCOSTO E BUCHAS 
DEVERÃO SER EM POLIPROPILENO INJETADO. TAMPO 
RETANGULAR EM MDF, REVESTIDO NA PARTE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO, CANTOS ARREDONDADOS, COM 
BORDAS EM PERFIL DE PVC COM ABAS, FIXAÇÃO DO TAMPO POR 
NO MÍNIMO 6 PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS ACABADAS 1200 
MM (LARGURA) X 600 MM (PROFUNDIDADE). ASSENTO E ENCOSTO 
FIXADOS NA ESTRUTURA METÁLICA POR REBITES 4Xl6. 
ESTRUTURA COMPOSTA DE MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA 
LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO, CONJ 
SECÇÃO RETANGULAR DE 30 MM X 50 MM; TRAVESSA SUPERIOR 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, CURVADO EM 
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR DE 0 = 31,75 MM (1 
1 /4"); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO SECÇÃO 
CIRCULAR DE 0 = 38 MM (1 1/2"), E CADEIRA EM TUBO EM AÇO 
CARBONO 0= 22,22 (7/8) . TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO 
SER TRATADOS EM CONJUNTOS DE BANHO QUÍMICOS, COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, A PINTURA DEVERÁ SER 
ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI (ESMALTADO). (APRESENTAR 
CATALOGO OFICIAL DO FABRICANTE JUNTO COM A PROPOSTA . 

500 / 

04 - DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 - DA CONTRATANTE 

4.1 .1 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

4.1.2 - Exercer a fiscalização da entrega dos produtos, por servidor ou comissão, especialmente 
designado pela Prefeitura Municipal de Chapadinha; 

4.1.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações 
do edital; 

4.1.4 - Comunicar à contratada após apresentação da Nota fiscal, o aceite do servidor responsável 
pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

4.1.5 - Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 
inclusive, no contrato; 

4.1.6 - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

4.1. 7 - Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

4 .1.8 - Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder à entrega dos 
produtos dentro do estabelecido neste Projeto Básico. 

4.2 - DA CONTRATADA 

4.2.1 - Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 
especificações constantes do item 3 do presente Projeto Básico e da sua proposta comercial; 

4.2.2 - Providenciar a troca imediata, às suas expensas, do produto entregue com validade vencida, 
defeitos de fabricação e que não correspondam às especificações solicitadas; 
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4.2.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente · 
Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega dos produtos, não 
implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas; 

4.2.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, 
fretes e demais encargos que venham incidir na entrega do material; 

4.2.6 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes 
do objeto deste Projeto Básico; 

4.2.7 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e 
expressa anuência da Contratante; 

4.2.8 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

4.2.9 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.2.1 O - Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

05 - DA ENTREGA: 

5.1 - Os itens deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione integridade 
do produto até o seu uso, as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas; 

5.2 - A entrega deverá ser realizada perante o Fiscal do Contrato, designado pela 
CONTRATANTE para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos: 

a) Provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA 
e de uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá os bens para verificação de 
especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, 
encontrando irregularidade, fixará prazo para correção pela CONTRATADA, mediante retirada 
do equipamento, ou aprovando, receberá provisoriamente os bens, mediante recibo; 

b) Definitivamente: após recebimento provisório, verificação da integridade e 
realização de testes de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do 
Termo de Referência e da proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo. 

5 .3 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de 
Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de penalidades; 

5 .4 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da 
Contratada; 

5.5 - Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, a 
CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do produto fora de linha ou 
superior. 

06 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
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6.1 - A entrega se dará sob demanda, de acordo com as necessidades e quantitativos solicitados pela 
CONTRATANTE, mediante emissão de ordem de fornecimento emitido pela mesma, a partir da data de assinatura 
do contrato que deverá ter vigência até 08 (oito) meses. 

6.1.1 - Após a solicitação de fornecimento, a CONTRATADA deverá proceder a entrega dos 
produtos constantes na mesma, em sua totalidade, em até no máximo 03 (três) dias consecutivos, em uma única 
etapa, independentemente do quantitativo e valor solicitado. 

6.2 - O material objeto do presente Projeto Básico deverá ser entregue no local indicado pela 
Secretaria responsável pela aquisição, com a indicação de seu fiscal. 

07 - DO PAGAMENTO: 

7.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Chapadinha, em moeda corrente 
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 
(trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material solicitado na etapa, mediante a apresentação da 
competente Nota Fiscal ou Fatura; 

7.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, 
as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente 
com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de 
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas -
CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das 
Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

7 .2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitação; 

7.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido 
material ; 

7.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNP J com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Chapadinha, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

08 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

8.1 - O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, 
nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93 . 


